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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

-COCEP = 

= ATA Nº95/77 « 

Aos vinte e oito dias do mes de outubro de mil nove- 
* centos e setenta e sete, às 8,30 h,, previamente convocada, foi realizada 
uma esasão do Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, presidida pe- 

| Jo Exmo, Sr. Prof, Alexandre A, Velério de Cunha, Vice-Reitor, e com a 
| presença Cos saguintes conselheiros: Mário Martins Rosa, Pró-Reitor de - 

|: * Graduação e Pesquisfa, Laudo Azambuja Nunes, Pró-Asitor de Extensão, Side 
"ney Rocha Castro, Casteler Braz Garcia, Teófilo Alves Galvão e o represen 
“tante do Conselho Universitério, Prof . José Carlos Lago, Havendo número- 
legal de conselheiros presentes, foi dada por eberte e sessão, passando o 
Senhor Presidente de imediato à Ordem do Dia, dizendo, antes, que não cons 
tava da mesma a ata de sessão anterior, em razão de haver o Secretário -— 
dos Conselhos sofrido um acidente e as sucessivas reuniões dos Conselhos 
Diretor e Universitário não deram tempo útil pera a feitura da mesma, Ain 
da acresce o fato de qus por um defeito técnico ne aparelhagem de grava — 
ção, não ficara inteiramente registrada a reunião, havendo a necessidade 
de verificar todos os processos que fizerem parte da pauta para a levretu 
ra da referida ata, Item 1. Comunicações ca Presidência, Disse o Senhor = 

| Presidente querer registrar e presença pela primeira vez no COCEP, do Pro 
fessor José Carlos Laço, eleito recentemente pelo Conselho Univereitário- 
para seu representante junto ao COCEP, Deu seus votos de boas víndas eo 
novo conselheiro, desejando uma profícua atuação junto ao Conselho, A se- 

* guir, solicitou do Conselho autorização pera alterar a Ordem do Dia, à = 
| Fim do que o Prof, Gastão Coelho Pureza Duarte pudesse, de inediato, rela 
“tar os processos em poder da Comissão de Concursos, da qual é Presidente, 
* Aprovado, Com a palavra o Prof, Gastão Duerte passou & relater os seguin- 
tes processos: digo, o Prof, Gastão Duarte disse que antes de passar ao 
relato dos processos, trazia ao Conselho, uma enlicitação enviada à Comis 
“são de Concursos pelos Profs. Tomaz Lucia, Diego Dias e João Baptista da 
Silva, Dita solicitação é feita no sentido de que o Conselho prorrogue = 
por mais 30 dias e data de entrega das teses para as provas de habilite - 
ão & Livre-Dosência, em rezão de haver a impressora atrasado a póio - 
dos trabelhos a ela entregues pera publicação. O Conselho após con 
ções de vérios memaros, acordou pela concessão ds PPP 



A Nº26/77-f1s.2 

jação no prezo pera entregá das teses pera es provas de habilitação à 11 
docência, A seguir, o Prof, Gastão Coelho Pureza Duarte, disse querer 

azer eo Conselho uma modificação quanto à mecânica de realização do pro 
ento dos pedidos de inscrição ao concurso de professor ascistênte. 

e que no eno passado, a prórpia Comissão de Concursos avocou a si 

ponsabilidade do exame dos processos, no sentido da verificação | de seu 
limento a todos os preceitos legeis. Agora, no entanto, em razão do 

se contém no Edital de chemamento para os próximos concursos para pro 

assistente, deveriam os processos após o recebimento da inscrição- 

la Pró-Reitoria de Graduação e Assistência, serem encaminhados aos Cole 
de Cursos, digo, eos Conselhos Depertamentais, para verificação do 

limento das exigências do Editel, Após deverão os processos ser enca- 

ados diretemente ao Conselho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, pa- 

à homologação. Disse o Prof. Gastão que estava trazendo o assunto so Con 
», em razão da se encontrer presentemente só ne Comissão que preside, 

sto que um dos conselheiros faleceu e outro teve seu mandato de Diretor 

eminado, não mais fazendo parte do COCEPÁ. Disse que posteriormente es 
Conselho tevs uma reestruturação em materia de seus componentes, A Pre 
dência disse qua hoje, resta sessão, seriem eleitos os demais membros — 

e Comissão, s, bem essim, as demais Comissões permanentes do COCEP.- 
que o Regimento Geral da Universidade faculte ao Presidente a suges 

b da nominata dos integrantes das Conissões o que, sugeria fosse a Co - 

D de Concursos integrada, elém do Prof. Gastão Duarte, pelos Profes- 

Teófilo Galvão e Casteler Braz Garcia. O Prof. Gastão Coslho Pureza 
» pediu a palavra es disse que em seu entender, a Comissão de Concur 

É deveria ser eleita na totalidade de seus membros , pois entendia que = 

tava na presidência da mesma, ilegalmente, por não fazer parte do COCEP, 

se a Presidência que nada impede que um professor, mesmo não pertencen 

D COCEP, integre a Comissão referida, m já que a mesma é uma Comissão 
dal e não Comissão Permanentes, não havendo, por isso, ilegalidade - 
e. O Prof. Caprio disse referendar o pensamento da Presidência o, - 

à propunha um voto de louvor eo Prof, Gastão, pela excelência do tre- 
D que desenvooveu, digo, desenvolveu e vem desenvolvendo É testa da 

D Especial de Concursos. Aprovado, A proposta de Presidência, quan 
S dois nomss para integrarem a Comissão Especial de Concursos, foi 

da por vranimidade, Voltando = usar de palavra o Prof, Gastão Duere 
paszou a relata os seguintes proceseos: 6715, Req, Daiser Paulo Sam- 

1. Aprovado, Proc, nº 3774 - Docência Livre, Prof, Teófilo Alves Gal — 

| Trêmites cumpridos. Média final: 9,04, Aprovatio . A Presicôncia reits 

seus cumprimentos ao conselheiro Teófilo Galvão psio brilhante concur 

stado, Proc, 3187, - Livre-Docência de Carmen Anseimi Duerte da sil 

Trênites cumpridos. Médifie finel: 9,03. Aprovado, Proc, 3148, Livre -— 
cia de Yeda Belmonte & Mescarenhas, Trâmitos cumpridos, Módia final: 

Aprovado, Proc, 6715, Prof, Luis Carlos Mascorda Cavada. Trâmites - 
DS. Méciia final: 8,38, Aprovedo, Proc, 7164. Profi Varia do Carmo 
nhas Seus, Trâmites cumpridos, Média final: 7,3, Hpravedo. Proc, - 

Profº Yara Bastos André Cava, Trâmitos “o PI 7 > 

Concurso de Livre Docência. Cumpriu os trúmites legais, Média final:
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De Proc, 7187, Proff Anny Gerda Albert de Moraes, Trêmites cumpri- 
Media Final: 8,2. Aprovado, Proc, 7166. Prof. Hans Hess. Trêmites - 
dos. Média final: 7,6. Aprovado, Estes foram os relatos da comissão 

ko Bos concursos de livro dodência, Disss trazer agora os processos - 

) inscrição a concursos de professor essistente, remetidos pelo Institu- 

de Física e Matemática, que já havia encaminhado os processos com as -— 
ce ações dos Conselhos Departamentais e juntando a nominate des respec 

s Comissões Exeminadores, conteúdo programático e as demais exigências 
dital. Pediu permissão para relatar simultâneamente os processos de 

ps 7550 de Luiz Otévio Moreira de Abreu; 7513 de Mário Capanema Ulis 

a; 7948 de Carlos Gomes Barão; 7904 de Antonio Ciro Calderipe; 7896 da 

Ma do Carmo de Azevedo; 7832 de NelsmEdy da Costa Grigoletti; 7876 de 
Elir de Oliveira Marques; 7197 de Enio Saleberry Gonçalves; 7146 de So- 

ácio Krieger; 7538 de Paulo Domingos Caruso; 7932 de Walter Araújo 

a; 7925 da Gilcs Maria Wetzel da Cunha, Todos os processos forem apro 
pelo Conselho Depertemental da Unidede, Foi lida a nominata des Co= 

8 Exeminadoras, sendo, eo final aprovados todos os processos acima- 

dos, com suas respectivas Comissões Examinadoras, Proc, 86552, - 
ante: Circe Maria Siqueira Cunha, Solicita inscrição «o concurso de 

Ps docente. O processo havia sido encaminhado & Procuradoria Jurídica 
perecer. Fistornou após, com o respectivo parecer, à Comissão de Cone 

-Recorrsu a referida professora, não satisfeita com a decisão do 
+ que acolheu o parecer da Procuradoria Jurídica que foi pele negeti 

D ao direito de inscrição, por entender que a mesma não preenchia 
equisitos legais para tal. De posses o recurso, passou a Presidência da 

ão & leitura de seu parecer final sobre o assunto, ondo foi solicita 
smento de Comissão de Legislação e Normas do Conselho Univer 

» Sobra o assunto, havendo o Prof, Alberto Rufino Rosa Rodrigues de 

E emitido parecer, que foi ansxedo ao processo. Disse haver assim pro 
jo, em razão de julgar-se suspeito para emitir um próprio parecer, - 

elto apreço que dedica & interessada e o grau de amizade existente — 
embos, desce larpa data, Disse que nem siquer endossava o parecer — 

ão de Legislação e Normas, trazendo-o & consideração do plenário 
alho Coordenador do Ensino e da Pesquisa, O Prof. Bastão Duarte - 

à leitura do parecer referido, que ere pela invalidado das razões 
jas pela recorrente, Com a palavra o plenário, o Prof, Teófilo Gal- 

8 solicitar vístas do processo pare estudo do parecer, por não - 
ear com o referido parecer do Prof, Alberto Sousa, apssar do resepi 

D, respeito que tinha pelo mesmo, Aprovedo o pedido ds vistas,  - 

ainda o Prof. Gastão, continuando com «a palavra, qus tem recebido 

- pedidos de informações sobre a situação dos professores qua se 

ram cursando pós-graduação fora da Universidade, no sentido se os 

s ao retornaren, toriam assegurada sue inscrição e vaga para concure 
» ser um assunto muito polêmico e não teve condições de responder 
ea. Disss aperas que, induzido pelo bum sanao, não sbaia até - 
sir pala io à luz do problema daqueles que - 

à fora do Fafe, - citou Inglaterra, Estados Unidos, Espanha e 

o as dificuldades que todos sabem psre retorno para prestação do 
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da qualidade do ensino na UFPel. O Prof. Teófilo Galvão disse que — 

de pleno ecordo com o Prof. Laudo Nunes, mas, cno, digo, como o as 

» era muito complexo, sugeria que fosse nomseda uma Comissão pare es- 

“o assunto e dar um parecar conclusivo. Disse a Presidência que esta 

de posição seria uma estratégia do COCEP mas que implicava, tem - 

uma estratégia a ser estabelecida pelos futuros dirigentes da Uni 

Gede, pola Pasitorda. Lembrou que o atual Reitor, firmou uma estrets- 

e que os professores que retornansem com esus títulos de pós-gradus- 

(do prestarem concurso, independente de voga, cutomáticamente tinham 

3 professor na Operação Rondon, O Prof. Caprio da Costa pediu a - 

e disse que faos a existência de muitos casos na pós-graduação, O 

Bliberto Gastal havia feito consulta ao MEG, sobre quem estava -— 

5 à cursor a referida disciplina, pois existem muitos alunos que = 

ao Curso de Mestrado com « referida disciplina já cursada na gredu 

E ficando ne dúvida se devem ou não repetí-le na pós-greduação, pois 

não esclareceu totalmente o essunto, O Prof. gilberto Gastal solici- 

É Ro, digo, Pró-Reitoria da Pós-Graduação e Pesquisa que solicitasse 

KXEP uma definição sobre o assunto, pols as interpretações que se tem, 

| dificuldades à Pró-fettaria em obriger os alunos da pós-graduação - 

matriculor em EPB. O assunto mereceu o conceito de vários conselhei 

manifestando-se o Prof. Nério Rosa pare informar que problema idênti 

& ocorrendo na graduação, existindo já um processo tramitando no 

+ havendo sido encaminhado Departamento de Estudos Brasileiros - 

está examinando o assunto devendo, brevemente, propor so GOCEP e 

tação. Sugeriu que a pós-graduação enviasse também ao 

V); Mi



25/77 fls. 5 

ento referido, pare que igualmente procedesse um estudo a respei- 

ke oem vistas à pós-graduação, O Prof, Cáf) digo, Caprio disse que aguar 

paposta à consulte formulada eo MEC, pois a experiência está ensi -— 

do que muitos cursos de pós-graduação não tem e disciplina de EPB E 

o o MEC decida pola negativa, estaria o problema esvasiedo, O Prof, - 
Rocha Castro propôs que fosse edotada como rorma provisória, que 

“elunos que já houvessem cursado EPB na graduação, estariam dispensados 
a disciplina na pós-graduação, Disse a Presidência haver uma - 

a do MEC, onde existe um artigo que diz em quais situações são con 
Ds créditos aos alunos de EPB, O Prof. Sicnoy Castro disse que em fa 

O, não haveria necessidade dos processos serem endereçados ao CO - 
, pois o próprio Colegiado de Curso, com base na Portsria, poderia ava 

o número de créditos para cada caso, e, quem sabe, até a dispensa de 
a disciplina, No caso de recurso, então sim, poderia vir ao cocesp, 

o conumnão do que qm miummanIO ue nstita Toquiiuaddo ma GRU 

o do que está sendo discutido, fossem encaminhados eos respectivos 

gledos de Cursos pars que examinassem o assunto, face a Portaria do 
Aprovada a proposta por unanimidade, Passou a seguir a Presidência a 

Eção das Comissões Permanentes do COCEP: Comissão de Graduação, Comis- 
de Pós-Graduação e Pesquisa e Comissão de Extensão, além da Comissão 

tive, O Pró-fisitor de Extensão sugeriu que a Presidência indicasse- 
para tal, conforme faculta o Regimento. Foi sugerida para a Comis - 

de Graduação o respectivo Pró-Reitor, Prof. Mário Rosa e como membros 
s. Sidney Rocha Castro e Prof. Casteler Braz Garcia, Comissão de 
dusção e Pesquisa: Presidente o Pró-Reitor Fernando Luís Caprio da 

e como membros os poofs. Teófilo Alves Galvão e hyriam Souza Ansel- 
Comissão de Extensão: o Pró-Reitor Laudo Azambuja Nunes e como membros 
profs. Josó Carlos Lago e Myriem Souza Anselmo, Comissão Consultiva: — 
's, Mário Rosa, José Carlos Lago, Sydney Rocha Castro, Teófilo Alves - 
So e Laudo Azambuja Nunes e Fernando Luís Caprio de Costa, sengo que 

of. Sidney ficaria na presidência da Comissão. O plenário acatou es 
Oss, ficando as Comissões integradas como acima foi registrado. Na 

endo a tratar, o senhor Presidente deu por encerreda a sessão, da 
para conster, eu, Paulo Machado Vieira, Secretário dos Conselhos Su 

5 da Universidade lavrei a presente Gta emo mg qm q qua 
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